
INDICAÇÃO Nº 
2976
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos, na ordem de aproximadamente, R$ 600.000,00( seiscentos mil reais ), destinados a aquisição de equipamentos médico-hospitalares destinados  a Sociedade de Beneficência de Piraju, com sede no município de Pirajú.

JUSTIFICATIVA

A indicação supra, tem por objetivo suprir as necessidades daquela entidade que atende pacientes de diversos  municípios vizinhos, sendo 80% usuários do SUS, o que gera dispêndios financeiros em montante superior ao teto fixado,comprometendo o seu equilíbrio econômico financeiro, 

A fim de proporcionar melhorias nas condições de atendimento aos pacientes , são necessários os seguintes equipamentos:

-  3   incubadoras neonatal; 

-  1   incubadora de transporte;

-  1   CPAP neonatal;

-  2   aspirador Cirúrgico Elétrico Móve;

-  2   mesas motorizadas de parto hospitalar;

-  2   bombas de infusão de Seringa;

-  1   auto clave com barreira para 250 lts;

-  2   ventiladores mecânicos;

-  1   calandra de passar roupas com 2 rolos;

-  2   centrífugas para roupas com alta velocidade; 

- 25  camas Flower com 2 manivelas e rodas 4” PVC

- 25 criados mudos;

- 25 mesas para refeição;

- 25 escadas de 2 degraus epóxi, e piso de borracha;

-   1 aparelho de ultrassom

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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